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Lei n.° l ^ T / 2021. de ) ^  de L rM  MO de 2021.

“Dispõe sobre inciusão de metas e 
prioridades na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2021.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o -  Ficam incluídos na Lei de Diretrizes Orçamentária, para o 
exercício financeiro de 2021, Lei Municipal n° 334, de 23 de outubro de 2020, as 
metas e prioridades constantes do anexo único que integra esta Lei.

Art. 2o -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -  LDO 
2021

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

ANEXO I

ÓRGÃO__________________________________
Fundo Municipal de Turismo________________

Programa_______________________________
0705- Desenvolvimento e Promoção do Turismo

Objetivo________________________________________________________
Formular, organizar e direcionar os segmentos turísticos do município

Denominação
Ações (A- atividades / P- projeto / E- operações
ESPECIAIS)

Unid.
Medida

Produto Meta
2010

A Manutenção do Fundo Municipal de Turismo Und Unidade administrada 01
A Promoção e Incentivo ao Turismo Und Promoções/lncentivos 05
A Implementação de Museu Histórico e Social Und Museu implementado 01
P Construção, Acessibilidade e Revitalização de 

Pontos de Interesse Turísticos
Und Construção/Acesso/

Revitalização
03

A Sinalização Turística % Sinalizações 100
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